
 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2019 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ, com sede à Avenida Manoel Ribas, n° 

2281, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 

27/2017 do CRO/PR, torna público, para o conhecimento de todos os interessados que, nos termos 

da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

farão realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO” mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 03/12/2019 

HORÁRIO: 09horas: 30minutos (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1- DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto a contratação da prestação de serviço de natureza 

continuada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e rodoviárias, por meio de atendimento remoto (e-mail 

e telefone) e/ou atendimento presencial, que atendam às condições, e especificações mínimas 

estabelecidas no ANEXO I deste Edital. 

 

2- DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de entrega da 

Nota Fiscal e relatório especifico para conferência das passagens emitidas. O pagamento será 

efetuado por meio de boleto bancário ou depósito em conta corrente. 

2.2 - Os recursos orçamentários serão os provenientes das dotações estabelecidas pela Lei 

4.324/64, devidamente regulamentada pelo Decreto 68.704/71, e que compõe o seu orçamento 

para o exercício de 2020, sob a rubrica 6.2.2.1.1.01.04.05.001 - Passagens Aéreas, Terrestres, cuja 

dotação de custeio foi aprovada em Reunião Plenária do CRO/PR. 

2.3 - A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 133.233,80 (Cento e 

trinta e três mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta centavos) anuais, conforme o orçamento 

anexo. 

 

 

 

Serviço 

A 

Quantidade 

de 

Passagem- 

Anual 

B 

Remuneração 

do Agente 

Viagem-RAV 

C 

(AxB) 

RAV Total 

D 

Valor Anual 

das 

Passagens 

E 

(C+D) 

Valor Anual 

Estimado da 

Contratação 

Passagens Aéreas 360 5,10 1.836,00 125.000,00 126.836,00 
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Nacionais 

Passagens 

Rodoviárias 

38 5,10 193,80 6.000,00 6.193,80 

Cancelamento e 

remarcações 

40 5,10 204,00 --------- 204,00 

 

Total 398 ----- 2.029,80 120.000,00 133.233,80 

 

 

3- DA MOTIVAÇÃO  

3.1 - A presente licitação faz-se necessária para atender às necessidades da Diretoria, convidados e 

colaboradores da Sede e Regionais do Conselho Regional de Odontologia do Paraná, sendo o objeto 

desta licitação indispensável para o bom desempenho das funções da presente Autarquia Federal. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do CRO/PR por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4.6 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.6.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.8 Não poderão participar deste Pregão: 

4.8.1 As empresas que tenham em seu quadro funcionários e/ou dirigentes que 

atuem de forma direta ou indireta em Conselhos de Odontologia;  

4.8.2 As empresas que possuam restrições quanto a capacidade técnica ou 

operativa, personalidade jurídica, idoneidade e regularidade fiscal; 

4.8.3 Os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.8.4 Os interessados que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

4.8.5 Empresário cujo estatuto social ou contrato social não inclua o objeto deste 

Pregão; 

4.8.6 Os interessados estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.8.7 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

4.8.8  Os empresários que se encontrem em processo de dissolução, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.8.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.8.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico comum; 

4.8.11 Empresário suspenso de participar de licitação de licitação e impedido de 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.9 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
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4.9.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.9.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.9.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.10  A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

4.11  A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema, a descrição detalhada do produto 

ofertado. 

4.12  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, da conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital; 

6.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos; 

6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

(www.comprasgovernamentais.gov.br), na data e na hora indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha. 
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7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.4   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

7.4.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.1 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.11.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.14  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço (maior desconto), conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema fará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 no País; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.1.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

8.1.2 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Departamento de Contabilidade do Conselho Regional de 

Odontologia do Paraná – Avenida Manoel Ribas, 2281- Mercês – Curitiba-Pr – CEP 

80.810-002. 

8.1.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

8.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do CRO/PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 
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8.3 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição 

de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo CRO/PR. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço global superior ao 

estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de declaração e/ou documentação que comprove que os 

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Pregão. 

8.4.2 Será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço para o valor 

anual estimado da contratação previsto na coluna E da tabela inserida do Anexo II 

– Orçamento Estimativo. 

8.4.3 Será desclassificada a proposta que apresentar valores superiores ao estimado nas 

colunas B e E da tabela constante do Anexo II – Orçamento Estimativo. 

8.4.4 Será desclassificada a proposta que apresentar quantidades ou valores diferentes 

(superiores ou inferiores) ao estimado nas colunas A e D da tabela constante do 

Anexo II. 

8.5 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Pregoeiro.  

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 – DA HABILITAÇÃO 

9.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especifica neste edital. 

9.2 As licitantes que não atenderem as exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

9.3  Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas na no item 4.8 – Do credenciamento e condições de participação no 

Pregão, mediante consulta ao:  

9.3.1 SICAF, afim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, lll, da lei nº 8.666/93. 

9.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de improbidade administrativa 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – site 

www.cnj.jusbr/improbilidadeadm/consultar requerido.php 

9.3.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no site 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

9.4 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade Empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

9.5 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 

habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte documentação 

complementar: 

9.5.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943, tendo em vista 

o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

9.6 As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

qualificação técnico-operacional: 

http://www.cnj.jusbr/improbilidadeadm/consultar%20requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

Avenida Manoel Ribas, 2281 – Mercês - Curitiba – PR – 80810-002 – Fone: (0xx41) 3025.9500 – Fax: (0xx41) 3025.9509 

9.6.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

9.6.1.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou 

contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas pela 

administração na tabela constante da coluna A do Anexo II; 

9.6.1.2 - será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes 

para comprovar a capacidade técnica. 

9.6.1.3 - O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão se referir a 

serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária 

especificada no contrato social devidamente registrado na junta comercial competente, bem 

como no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

9.6.2 - Cópia(s) de contrato(s), atestado(s) ou declaração(ões) que comprovem experiência mínima 

de 2 (dois) anos na prestação de serviços objeto do presente contrato, ininterruptos ou não, até a 

data da sessão pública de abertura deste Pregão Eletrônico: 

9.6.2.1 - Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

9.6.2.2 - Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros 

documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

9.6.3 - Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art. 22 da 

Lei n.º 11.771, de 17/09/2008, e ao artigo 18 do Decreto n.º 7.381/2010. 

9.6.4 - Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL,LATAM, AZUL ou 

outra empresa vigente no País, comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as 

referidas empresas, e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias 

durante a vigência do contrato e se encontra em situação regular frente às respectivas companhias. 

9.7- As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins de 

qualificação econômico-financeira: 

9.7.1 - Balanço patrimonial do último exercício social, apresentado na forma da lei; 

9.7.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da Sede da licitante. 

9.8 - Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão comprovar o 

seguinte: 

9.8.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1; 

9.8.2 - Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) do valor estimado para 

a contratação; 

9.8.3 - Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

9.9- É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 
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9.10 - Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser 

atualizado por índices oficiais. 

9.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

9.12 - Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, no mesmo prazo estipulado na mencionada condição. 

9.12.1 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.12.2 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Setor de Contabilidade do CRO/PR – Na Avenida Manoel Ribas nº 2281 -  

Mercês – Curitiba - PR. 

9.12.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.12.4 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 

documentos. 

9.12.5 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.12.6 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.12.6.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

9.12.6.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.12.7 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

9.13 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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9.14 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 – DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
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13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13.3 A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de 

Odontologia do Paraná.  

13.4 O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente a licitante vencedora. 

 

14 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1 - Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

14.3 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo CRO/PR. 

14.4 - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

14.5 - Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas.  

 

15- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

15.1.1  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2  apresentar documentação falsa; 

15.1.3  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5  não mantiver a proposta; 
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15.1.6  cometer fraude fiscal; 

15.1.7  comportar-se de modo inidôneo; 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

15.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.3.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para a contratação; 

15.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

15.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.3.5 Rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a contratada ao pagamento de 

indenização ao Conselho Regional de Odontologia do Paraná na razão de 20% 

(vinte por cento) do valor total da obrigação; 

15.3.6 Indenização ao Conselho Regional de Odontologia do Paraná da diferença de custo 

para contratação de outro licitante; 

15.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.5 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Licitante, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

15.6 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

15.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  
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15.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

15.9  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

15.10  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o CRO/PR poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

15.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

15.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico contabilidade@cropr.org.br, até às 19 horas, 

horário oficial de Brasília/DF. 

16.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

16.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

16.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico contabilidade@cropr.org.br. 

16.5  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:contabilidade@cropr.org.br
mailto:contabilidade@cropr.org.br
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16.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2 Ao Presidente do CRO/PR compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.2.1 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

17.2.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como, solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

17.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

17.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.8  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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17.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.11  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13 Quaisquer informações ou esclarecimentos de dúvidas relativamente a este Edital poderão 

ser prestadas através do e-mail: contabilidade@cropr.org.br, das 09hs30min até às 

17hs00min, de segunda a sexta-feira, respeitados os horários e dias acima indicados. 

17.14 Vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

17.15 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

17.16 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o 

disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.17 É vedado à adjudicatária a sub-contratação parcial ou total do objeto da presente licitação, 

sem a prévia autorização do CRO/PR. 

18- DOS ANEXOS 

18.1  São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

18.1.1 Anexo I - Especificações Técnicas; 

18.1.2 - Anexo II – Orçamento Estimativo; 

18.1.3 - Anexo III - Modelo de Proposta de Preço (Menor Preço de Agenciamento) 

18.1.4. - Anexo IV – Modelo de Atestado (Ou Declaração) de Capacidade Técnica 

18.1.5 - Anexo V-  Declaração 

18.1.6 - Anexo VI – Minuta do Contrato 

19 - DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Curitiba/Pr, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

Curitiba, 01 de novembro de 2019. 

 

 

Elter Flávio Rabelo 

Pregoeiro do Conselho Regional de Odontologia do Paraná 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Este documento estabelece normas e critérios específicos para contratação e execução de 

serviço de natureza continuada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, 

reserva, emissão e fornecimento de passagens aéreas nacionais e rodoviárias. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Conselho Regional de Odontologia do Paraná; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem 

será adjudicado o objeto desta licitação, após a assinatura do contrato; 

c) FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: colaborador formalmente 

designado para acompanhar a execução dos serviços ou terceirizados de natureza 

continuada que tenham sido contratados;  

d) GESTORA DO CONTRATO Conselho Regional de Odontologia do 

Paraná, vinculada ao objeto do contrato, responsável pela fiscalização da documentação 

comprobatória da contratada; 

e) REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM-RAV – Valor fixo a ser 

pago ao contratado pelos serviços prestados com a reserva, emissão e fornecimento da 

passagem (caso a licitante vencedora ofereça RAV igual ou inferior a 0 (zero), não há que 

se falar em pagamento ou reajuste da RAV); 

f) TARIFA – Valor da passagem aérea cobrada pela companhia 

responsável pelo transporte. 

g) TAXAS AEROPORTUÁRIAS – Valores cobrados pelas autoridades 

aeroportuárias, pagos às companhias aéreas além do valor da tarifa. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1. Será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço para o valor global 

anual estimado da contratação. 

2.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valores superiores ao estimado nas 

colunas B e E da tabela constante da Seção II do Edital. 
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2.3. Será desclassificada a proposta que apresentar quantidades superiores ou inferiores 

ao estimado na coluna A da tabela constante da Seção II do Edital. 

 

3. DAS TARIFAS, DA REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM-RAV E REAJUSTAMENTO 

DE PREÇOS.  

3.1. O valor da tarifa da passagem aérea a ser considerado será aquele praticado pelas 

concessionárias de serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes 

promocionais; 

3.2. Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre que forem 

cumpridas as exigências para esse fim; 

3.3.  Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas que a          CONTRATADA 

obtiver junto às companhias aéreas. 

3.4. A Administração da CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, 

sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos 

bilhetes de passagens; 

3.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, documentação contendo os valores efetivamente 

cobrados pelas empresas aéreas para passagens já emitidas. 

3.5.1. Havendo diferença em desfavor da Administração, entre o valor cobrado e o 

valor informado pela companhia aérea, a CONTRATADA deverá adotar 

providências com o objetivo de devolver os valores cobrados a maior por 

meio de notas de crédito. 

3.6. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE todas as vantagens e tarifas-acordo 

(tarifa negociada entre a contratada e a companhia aérea) que vier a celebrar com as 

companhias aéreas; 

3.7. A Remuneração do Agente de Viagem – RAV será paga por operação relativa á 

emissão de cada passagem, cancelamento ou remarcação; 

3.8. O valor da Remuneração do Agente de Viagem–RAV poderá ser reajustado pela 

Administração, a cada 12 (doze) meses, contados da data da proposta, com base no 

índice INPC ou outro de melhor impacto para o CRO/PR (caso a licitante 

vencedora ofereça RAV igual ou inferior a 0 (zero), não há que se falar em 

pagamento ou reajuste da RAV). 

3.9. Considerando que se o percentual de RAV  for menor ou igual a zero  (nulo ou 

negativo), a Remuneração do Agente de Viagem (RAV) converter-se-á em Desconto 

Sobre o Valor das Passagens Aéreas, de acordo com o percentual de RAV vinculado 
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ao valor ofertado pela licitante vencedora durante a licitação, e calculado de acordo 

com fórmula indicada no subitem “no Anexo III. 

3.10. Tanto o percentual de remuneração – no caso de percentual de RAV positivo – 

quanto o percentual de desconto – no caso de percentual de RAV negativo – a ser 

aplicado sobre o valor do volume de aquisição de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, excluídas as taxas aeroportuárias, tais como taxa de embarque, será 

fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, de acordo com a proposta 

apresentada durante a licitação e com fórmula indicada no Anexo III. 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS BILHETES DE PASSAGEM 

4.1. Na Sede do CRO/PR à Avenida Manoel Ribas, 2281, Mercês, Curitiba, Estado do 

Paraná ou em local a ser definido pelo CRO/PR desde que comunicado com 

antecedência, podendo ser também por correio, e-mail eletrônico do CRO/PR ou do 

passageiro, quando se tratar de bilhete ou documento eletrônico. 

4.2. Devendo ser disponibilizado acesso ao sistema para emissão de passagem para que 

o Colaborador do CRO/PR possa fazer emissão/alteração e cancelamento dos bilhetes 

das passagens aéreas. 

 

5. ENCARGOS ESPECÍFICOS DA CONTRATADA 

5.1. Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, 

especialmente quanto ao fornecimento de passagens; 

5.2. Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças específicas, os 

bilhetes emitidos, ficando estabelecido que o CRO/PR não responderá, sob qualquer 

hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento; 

5.3. Propiciar atendimento 24 horas por dia, durante todos os dias da semana, por meio de 

telefone fixo e celular, central de telefonia (call center), bem como de outros recursos a 

serem disponibilizados pela CONTRATADA, os quais deverão permitir ao(s) usuário(s) 

responsável(eis) realizar alteração ou emissão de bilhete, inclusive em dias não úteis; 

5.4. Fornecer ferramenta “on line” de autoagendamento (self booking), disponível 24 horas 

por dia durante todos os dias da semana, inclusive feriados, para que os usuários dos 

serviços possam efetuar as reservas, devendo essa ferramenta atender aos seguintes 

requisitos: 

5.4.1. acesso via rede mundial de computadores (world wide web) compatível com o 

navegador Internet Explorer versão 7 ou superior; 

5.4.2. acesso à aplicação Web utilizando protocolo SSL, com certificado digital de servidor 

emitido por Autoridade Autenticadora confiável, cadastrada na base de certificados padrão 

do Internet Explorer; 

5.4.3. serviços de reserva de passagens aéreas no Brasil; 
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5.4.4. entrega de comprovantes ao usuário dos serviços de viagem por e-mail e, quando 

exigido pelo CRO/PR, também em meio físico (papel); 

5.4.5. possibilidade de customização das regras aplicáveis às viagens no CRO/PR, bem como 

flexibilidade para permitir eventuais alterações; 

5.4.6. permitir a gestão e o acompanhamento, por meio de senhas individuais, de todas as 

viagens programadas pela CONTRATANTE, com fluxo on line de aprovação e relatórios 

gerenciais das atividades, incluindo as funcionalidades de self-booking e selfticket;  

5.4.7. ofereça tela única de consulta simultânea a todos os voos das principais companhias 

aéreas nacionais, constando trechos, voos, horários, aeronaves, classes de bilhete e preço. 

5.4.8. Capacitar, no caso de ferramenta de autoagendamento não ser o Wooba, no prazo de 

02 (dois) dias úteis contado do início da prestação dos serviços, os usuários dos serviços de 

viagem do CRO/PR a utilizar a ferramenta de autoagendamento (self-booking), ficando a 

cargo da própria CONTRATADA os custos dessa capacitação; 

5.4.8.1. O treinamento, que será realizado nas dependências da CONTRATANTE  ou através de 

outra ferramenta videoconferência, telefone, e-mail, deverá capacitar aproximadamente 

2(dois) usuários. 

5.4.8.2. Em caso de alteração efetivada pela própria contratada, no sistema de 

autoagendamento, que provoque modificação nos procedimentos de operacionalização da 

ferramenta até então adotados, a pessoa responsável pela emissão das Passagens poderá 

requisitar a realização de novo treinamento, em condições similares às referidas no subitem 

5.4.8.1, o qual deverá ser realizado no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação à 

CONTRATADA. 

5.4.8.3. A CONTRATADA está obrigada, ainda, a prestar, quando solicitado, as informações 

aos demais servidores do CRO/PR a respeito da utilização do autoagendamento (Self-

booking). 

5.5. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem 

sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível optar pela de 

menor valor; 

5.6. A CONTRATADA deverá justificar os motivos pelos quais não foi possível optar pela 

passagem de menor valor; 

5.7. Fornecer passagens aéreas nacionais e internacionais, para quaisquer destinos servidos 

por linhas regulares de transporte aéreo; emitir ordens de passagens para todas as cidades 

atendidas por linhas regulares de transporte aéreo, informando à unidade gestora do 

contrato ou ao favorecido o número do bilhete, código de transmissão, companhia aérea, 

valor dos trechos e taxas de embarque; 

5.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens 

aéreas para as rotas nacionais e internacionais, inclusive retorno; 

5.9. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 

companhias aéreas do setor; 
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5.10. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas 

e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das 

reservas solicitadas; 

5.11. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, 

domingos e feriados, devendo o bilhete ser colocado à disposição do viajante em tempo hábil 

para o embarque do passageiro; 

5.12. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao colaborador responsável pelo 

serviço no âmbito da CONTRATANTE ou a outro designado, por e-mail ou em meio físico, no 

prazo de até 2 (duas) horas para trechos nacionais, contado a partir da autorização de 

emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário de expediente da CONTRATADA. 

5.13. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, 

havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, tal diferença será 

glosada pela CONTRATANTE. 

5.14. Quando os bilhetes forem solicitados fora do horário de expediente o prazo, a forma e o 

local de entrega deve ser previamente combinado com o solicitante. 

5.15. Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não 

utilizados, a partir de solicitação da CONTRATANTE; 

5.16. Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou 

de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

a) Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito pelo valor complementar; e 

b) Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito a favor do CRO/PR, a ser 

utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da notificação. 

5.17. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida 

e chegada das aeronaves, como também das tarifas promocionais à época da emissão das 

passagens aéreas internacionais. 

5.18. efetuar os serviços contratados na agência, sempre que for demandado pela 

CONTRATANTE. 

5.19. Além das obrigações específicas dispostas neste documento, a CONTRATADA deve 

cumprir os ENCARGOS GERAIS DA CONTRATADA, dispostos no Termo de Contrato. 
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

 

 

Serviço 

A 

Quantidade 

de Passagem- 

Anual 

B 

Remuneração do 

Agente Viagem-

RAV 

C 

(AxB) 

RAV Total 

D 

Valor Anual 

das Passagens 

E 

(C+D) 

Valor Anual 

Estimado da 

Contratação 

Passagens Aéreas 

Nacionais 

360 5,10 1.836,00 125.000,00 126.836,00 

Passagens 

Rodoviárias 

38 5,10 193,80 6.000,00 6.193,80 

Cancelamento e 

remarcações 

40 5,10 204,00 --------- 204,00 

 

Total 438 ----- 2.233,80 131.000,00 133.233,80 

 

 

Observação:  

 

 

1) Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores acima não constituem, em hipótese 

alguma, compromissos futuros para o CRO/PR, razão pela qual não poderão ser exigidos 

nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer 

alterações de acordo com as necessidades do CRO/PR, sem que isso justifique qualquer 

indenização à contratada. 

Para fixação do valor da RAV, tomou-se como base o valor de mercado praticado pelas empresas de 

passagens. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (MENOR PREÇO DE AGENCIAMENTO) 

  

 

 

 

 

Serviço 

A 

Quantidade 

de Passagem- 

Anual 

B 

Remuneração 

do Agente 

Viagem-RAV 

C 

(AxB) 

RAV 

Total 

D 

Valor Anual 

das Passagens 

E 

(C+D) 

Valor Anual 

Estimado da 

Contratação 

Passagens Aéreas 

Nacionais 

360   125.000,00  

Passagens 

Rodoviárias 

38   6.000,00  

Cancelamento e 

remarcações 

40   ---------  

Total 438 -----  131.000,00  

 

 

(Caso a licitante apresente proposta inferior a R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um mil 

reais) - valor total anual estimado das passagens constante da coluna D), esta será 

convertida para a forma de desconto aplicável sobre os valores de cada passagem, 

conforme abaixo: 

VP = Valor da Proposta (Coluna E); 

 

VAP = Valor anual estimado para aquisição de passagens (Coluna D); 

 

Desc = Desconto percentual; 

 

Desc= {1-[(VP/VAP]}x100. 

 

 

 

Desconto proposto:  
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ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) n.º ____________________, inscrição estadual n.º 

________________________, estabelecida no (a) __________________________, executa (ou 

executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial 

ou tecnicamente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor
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ANEXO V - DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Identificação da Empresa Licitante:______________________________________ 

 

CNPJ da Empresa Licitante:___________________________________________ 

 

 

 

 Em atendimento ao disposto no subitem 11.7 do Edital Pregão Eletrônico nº. 001/2019, 

declaramos, sob as penas da lei, que nesta empresa não há trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho atribuído a, ou realizado por 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com 

redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, na forma da Lei. 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do representante legal da Licitante 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO 

PARANÁ, E _______ PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE COTAÇÃO, RESERVA E FORNECIMENTO 

DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

RODOVIARIA.  

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ, autarquia de Direito Público, 

instituído pela Lei n. 4.324, de 14 de abril de 1964, e Regulamentada pelo Decreto n. 768.704, de 

03 de junho de 1971, com sede a Avenida Manoel Ribas, 2.281 – Mercês, na cidade de Curitiba (PR), 

por seu presidente,     , portador da cédula de identidade nº     e inscrito no CPFMF sob o nº     e 

CONTRATADA: _____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 

estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 

nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. ambos com 

domicilio comercial no endereço da Outorgante, celebram entre si, o presente instrumento contratual 

em razão do Processo Licitatório 013/2019 Modalidade Pregão Eletrônico 001/2019, já 

Homologado pelo senhor Presidente do CRO/PR. Celebram entre si, o presente instrumento 

contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de cotação, reserva e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e rodoviária, por meio de atendimento remoto    (e-

mail e telefone) e de atendimento presencial, em regime de empreitada por preço unitário, conforme 

especificações do Anexo II deste Edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor total estimado deste contrato é de R$ ____(___). 

 

 

 

Serviço 

A 

Quantidade 

de Passagem- 

B 

Remuneração 

do Agente 

C 

(AxB) 

RAV Total 

D 

Valor Anual 

das 

E 

(C+D) 

Valor Anual 
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Anual Viagem-RAV Passagens Estimado da 

Contratação 

Passagens Aéreas 

Nacionais 

360     

Passagens 

Rodoviárias 

38     

Cancelamento e 

remarcações 

40     

Total 438     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 

6.2.2.1.1.01.04.05.001 - Passagem Aérea, Terrestre. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

1. Os serviços deverá ser iniciados em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, 

entrando em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2.020, excluído o dia do começo e incluído o dia 

do vencimento.  

2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, por meio de termo 

de Aditivo, instruído em processo específico, limitado ao prazo total de 60 (sessenta) meses, desde 

que preenchidos, cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos: 

 a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por órgão 

públicos, a cada período de vigência do contrato;   

 c) a Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

 d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

e 

e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  



 

Avenida Manoel Ribas, 2281 – Mercês - Curitiba – PR – 80810-002 – Fone: (0xx41) 3025.9500 – Fax: (0xx41) 3025.9509 

1.            Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. São obrigações da CONTRATADA, além de outras estabelecidas nos anexos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 001/2019: 

a. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços do 

CRO/PR, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução 

dos serviços contratados;  

b. Observar as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE; 

c. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 

d. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 

razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE; 

e. Acatar as orientações da fiscalização da CONTRATANTE, comunicando-a sobre 

quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 

f. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores 

do contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como 

as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

g. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 

seus empregados a observar rigorosamente esta determinação;  

h. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 

objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, do CRO/PR;  

i. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

j. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 

contrato; 

k. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 

pagamentos; 
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l. Responsabilizar-se pelo fornecimento de passagens requisitadas por pessoas não 

credenciadas pelo CRO/PR para este fim;  

m. Enviar na data de assinatura do contrato relação atualizada de empresas aéreas 

afiliadas e nome dos seus contatos com as quais mantenham ajuste, informando, 

imediatamente, as inclusões, alterações e as exclusões que ocorrerem durante a 

vigência do contrato; 

n. Manter Sede, filial ou escritório próprio com capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda da Administração do CRO/PR. 

a) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

o. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

p. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, comerciais resultantes 

desta contratação. 

a) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 

q. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato. 

r. Ressarcir à administração, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação da 

rejeição das justificativas, os prejuízos por ela causados. 

a) O não ressarcimento no prazo fixado no item acima, autoriza a 

administração a glosar o valor da fatura pendente de pagamento. 

   3. A CONTRATADA também deverá: 

3.1. Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, 

especialmente quanto ao fornecimento de passagens; 

3.2. Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças específicas, os 

bilhetes emitidos, ficando estabelecido que o CRO/PR não responderá, sob qualquer 

hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse pagamento;  

3.3. Propiciar atendimento 24 horas por dia, durante todos os dias da semana, por meio de 

telefone fixo e/ou celular, bem como de outros recursos a serem disponibilizados pela 

CONTRATADA, os quais deverão permitir ao(s) usuário(s) responsável(eis) realizar 

alteração ou emissão de bilhete, inclusive em dias não úteis; 

3.4. Fornecer ferramenta “on line” de auto agendamento (self booking), disponível 24 

horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive feriados, para que os 
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usuários dos serviços possam efetuar as reservas, devendo essa ferramenta atender 

aos seguintes requisitos: 

3.4.1. Acesso via rede mundial de computadores (world wide web) compatível com o 

navegador Internet Explorer versão 7 ou superior; 

3.4.2. Acesso à aplicação Web utilizando protocolo SSL, com certificado digital de 

servidor emitido por Autoridade Autenticadora confiável, cadastrada na base 

de certificados padrão do Internet Explorer; 

3.4.3. Serviços de reserva de passagens aéreas, no território  Brasileiro;  

3.4.4. Disponibilização das tarifas-acordo oferecidas pelas companhias aéreas, sem 

prejuízo de demonstrar o desconto contratual incidente, se for o caso;  

3.4.5. Entrega de comprovantes ao usuário dos serviços de viagem por e-mail e, 

quando exigido pelo CRO/PR, também em meio físico (papel) quando 

necessário;  

3.4.6. Possibilidade de customização das regras aplicáveis às viagens no CRO/PR, 

bem como flexibilidade para permitir eventuais alterações;  

3.4.7. Permita a gestão e o acompanhamento, por meio de senhas individuais, de 

todas as viagens programadas pela CONTRATANTE, com fluxo on line de 

aprovação e relatórios gerenciais das atividades, incluindo as funcionalidades 

de self-booking; e 

3.4.8. Ofereça tela única de consulta simultânea a todos os voos das principais 

companhias aéreas nacionais, constando trechos, voos, horários, aeronaves, 

classes de bilhete e preço. 

3.5. Capacitar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado do início da prestação dos serviços, 

os usuários dos serviços de viagem do CRO/PR a utilizar a ferramenta de auto 

agendamento (self-booking), ficando a cargo da própria CONTRATADA os custos dessa 

capacitação; 

3.5.1. O mesmo treinamento deve ser realizado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da comunicação ao responsável da Gerência de Passagens, sempre 

que houver a necessidade de capacitação; 

3.5.2. A CONTRATADA está obrigada, ainda, a prestar, quando solicitado, as 

informações aos demais servidores do CRO/PR a respeito da utilização do auto 

agendamento (Self-booking). 

3.6. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento 

estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível 

optar pela de menor valor; 
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3.7. Fornecer passagens aéreas nacionais e rodoviárias, para quaisquer destinos servidos 

por linhas regulares de transporte aéreo e terrestre; emitir ordens de passagens, 

informando à unidade gestora do contrato ou ao favorecido o número do bilhete, 

código de transmissão, companhia aérea ou rodoviárias, valor dos trechos e taxas de 

embarque; 

3.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens 

aéreas para as rotas nacionais, inclusive retorno; 

3.9. Assegurar o fornecimento do(s) menor(res) preço(s) em vigor, praticado(s) por 

qualquer das companhias aéreas e rodoviárias do setor, mesmo que em caráter 

promocional, repassando todos os descontos e vantagens oferecidos que possam 

resultar em benefício econômico para o CRO/PR;  

3.10. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à 

confirmação das reservas solicitadas; 

3.11. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela 

CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, 

domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do viajante em tempo hábil 

para o embarque do passageiro; 

3.12. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável pelo 

serviço no âmbito da CONTRATANTE ou a outro designado, por e-mail ou em meio 

físico, no prazo de até 2 (duas) horas para trechos nacionais, contado a partir da 

autorização de emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário de 

expediente da CONTRATADA. 

3.12.1. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da 

passagem, havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na 

reserva, tal diferença será glosada pela CONTRATANTE. 

3.13. Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não 

utilizados, a partir de solicitação da CONTRATANTE; 

3.14. Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem 

ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.  

a) Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito pelo 

valor complementar; e 

b) Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito a 

favor do CRO/PR, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação. 
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3.15. Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de 

partida e chegada das aeronaves e rodoviárias, como também das tarifas promocionais 

à época da emissão das passagens. 

4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

4.1. a subcontratação para execução do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada  

por colaborador(es)  devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  

1. O valor da Remuneração do Agente de Viagem-RAV poderá ser reajustado pela 

Administração, por apostila, a cada 12 (doze) meses, contados da data da proposta, com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPC ou naquele que o vier a 

substituir ou trazer melhor benefícios para o CRO/PR. 

2. Não será aplicada qualquer espécie de reajuste ao contrato caso a proposta da CONTRATADA 

consigne RAV igual ou inferior a 0 (zero). 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro reajuste efetuado, o interregno de 12 (doze) meses 

será contado da data de início dos efeitos financeiros do reajuste anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

1.  A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

1.  O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993 e vincula - se ao 

Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n.º 01/2019, constante do processo 20/2019, bem como à 

proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em 2 (duas) 

vias, emitidas e entregues ao Conselho Regional de Odontologia do Paraná, para pessoa 

responsável pela conferencia e  Fiscalizadora da CONTRATANTE, para fins de liquidação e 

pagamento, a cada 10 (dez) dias úteis. 

2. O faturamento deverá corresponder ao somatório do valor das tarifas cobradas por cada 

passagem aérea, do valor das taxas aeroportuárias e do valor da remuneração do agente 

viagem-RAV (caso a CONTRATADA ofereça RAV igual ou inferior a 0 (zero), não há que se 

falar em pagamento da RAV); 

3. Deverá ser observado o desconto que será aplicado pela CONTRATADA ao valor das tarifas 

de cada passagem aérea, caso o valor total anual da contratação, seja inferior ao fixado na 

coluna “D” da tabela constante da Seção II, conforme disposto na minuta do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 001/2019. 

4. As faturas deverão ser tabuladas por centro de custo (plano interno),  por nome dos 

usuários das passagens, discriminando, ainda: 

a) número da requisição; 

b) nome do passageiro; 

c) companhia aérea; 

d) número do bilhete; 

e) valor da tarifa; 

f) taxas aeroportuárias; 

g) desconto contratual ou valor da remuneração do agente de viagem-RAV; e 

h) indicação de tarifa-acordo (tarifa negociada entre a CONTRATADA e as empresas aéreas e 

rodoviárias). 

5. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova 

apresentação ocorrerá juntamente com a fatura subsequente; 

6. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da fatura à 

CONTRATANTE; 
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7. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas 

e previdenciárias, a CONTRATADA poderá solicitar acompanhando a fatura, à 

FISCALIZAÇÃO a documentação a seguir relacionada:  

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da CONTRATADA; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária (boleto, deposito), creditada 

na conta corrente da CONTRATADA. 

9. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos deste contrato. 

10. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 

de juros simples. 

10.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

11. Durante a vigência do contrato, as partes poderão acordar novo formato e novos dados 

para tabulação na fatura dos serviços. 

12.  A CONTRATADA deverá realizar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

solicitação formalizada pela Administração, reembolso de passagens não utilizadas pela 

CONTRATANTE.  

14. Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo estipulado no item 11 ou não 

informe o valor dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, 

será glosado em fatura a ser liquidada. 

15. Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado, multa eventualmente 

cobrada pela companhia aérea, desde que devidamente comprovada.  

16. Findando o contrato, não pode ficar existente crédito em favor do contratante, 

devendo periodicamente ir deduzindo estes créditos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, e no art. 28 do Decreto n.º 

5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com o CRO/PR e será descredenciada 

do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa e contraditório, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 

e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que:  

1.1. apresentar documentação falsa; 

1.2. fraudar a execução do contrato; 

1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

1.4. cometer fraude fiscal; 

1.5. fizer declaração falsa. 

2. Para os fins do subitem 1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n.º 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento ou falha na execução do contrato, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA poderá ser apenada,  isoladamente, 

ou juntamente com as multas especificadas para os casos de retardamento ou falha na execução 

do contrato, aplicando-se uma das seguintes penalidades: 

3.1. advertência; 

3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Publica, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a  Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da  sanção aplicada com base no inciso anterior;  

 3.4.  impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no  SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o  inciso XIV do art. 4º da Lei 

n.º 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

4. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

4.1  deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 

contados da data constante na ordem de serviço;  

4.2       deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 dias 

seguidos ou por 10 dias intercalados. 
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5. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 6 seguinte, respeitada a graduação de 

infrações conforme tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração poderá aplicar multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00 

2 R$ 200,00 

3 R$ 400,00  

4 R$ 600,00 

5 R$ 800,00 

6 R$ 1.000,00 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Executar serviço incompleto, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço; 2 Por ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais. 

6 Por dia  

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

5 

Cobrar valor da passagem superior ao 

efetivamente cobrado pelas companhias 

aéreas. 

5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

7 
Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista e previdenciária. 
2 

Por ocorrência 

e por dia 

8 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
1 

Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir as demais obrigações previstas em 

contrato. 
1 Por ocorrência 

10 

Deixar de iniciar, sem causa justificada, a 

execução do contrato em até 6(seis) dias 

contados da data constante na ordem de 

serviço. 

6 
Por dia de não 

execução 

11 
Deixar de entregar os bilhetes no prazo fixado 

no Contrato. 
1 

Por hora de 

atraso 

 

7.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato. 

8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA: 

8.1  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada nas faturas subsequentes; 

8.2  Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

8.3  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  

9.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93, nos casos de inexecução total do objeto, bem como de 

falha na execução do contrato, conforme especificado item 5 acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Curitiba/PR, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 

Federal. 



 

Avenida Manoel Ribas, 2281 – Mercês - Curitiba – PR – 80810-002 – Fone: (0xx41) 3025.9500 – Fax: (0xx41) 3025.9509 

2.        E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Curitiba - Pr, em [data]. 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ 

 

[Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 

 

CONTRATADA 

 

Representante 

Procurador/cargo 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________   ____________________________ 

NOME:       NOME:     

CPF:       CPF:  

RG:       RG:  

 

 


